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IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIA 28 DE AGOSTO DE 2025 – LEI Nº 3.131 DE 22 DE MAIO DE 2009 ANO 2025 Nº 098 

Prefeitura Municipal de Coromandel 

LEI Nº 5.085 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ÀS ASSOCIAÇÕES DE 
ESTUDANTES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O Povo do Município de Coromandel-MG, por seus representantes na Câmara Municipal APROVOU, e eu, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar transferência de recursos financeiros, às ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES que menciona, 

afim de custear partes das despesas com o Serviço de Transporte Intermunicipal e Municipal, para universitários que estudam fora do Município de 
Coromandel e na área urbana do Município, da seguinte forma:  

I - ASSOCIAÇÃO DOS COROMANDELENSES EM PATOS DE MINAS, com sede neste Município, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
12.647.645/0001-08, receberá o valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) a serem repassados em 10 parcelas iguais e sucessivas de R$ 
28.000,00 (vinte e oito mil reais), correspondentes ao exercício de 2025. 

II - ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES DE COROMANDEL A MONTE CARMELO, com sede neste Município, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
10.694.907/0001-51, receberá o valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), a serem repassados em 10 parcelas iguais e sucessivas de R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), correspondentes ao exercício de 2025. 

III - ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES DE COROMANDEL A PATROCÍNIO, com sede neste Município, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
07.470.890/0001-44, receberá o valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), a serem repassados em 10 parcelas iguais e sucessivas de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais), correspondentes ao exercício de 2025; 

IV - ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DA FACULDADE CIDADE DE COROMANDEL, com sede neste Município, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº 28.498.453/0001-09, receberá o valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), a serem repassados em 10 parcelas iguais e sucessivas de R$ 
8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), correspondentes ao exercício de 2025; 

Art. 2º Os recursos financeiros serão efetuados em conta-corrente específica de Instituição Financeira Pública das respectivas Associações de 
Estudantes mencionadas acima, devendo prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, perante a Gestão Municipal de Finanças e Administração, no 
prazo máximo de 30 dias após a sua utilização. 

Parágrafo Primeiro - As movimentações dos recursos recebidos devem ser realizadas dentro da mesma conta bancária, através de transferência direta 
ao favorecido [DOC ou TED]. 

Parágrafo Segundo - Na eventual existência de valores obtidos com rendimentos de aplicação financeira do recurso transferido pelo Município, os 
mesmos deverão ser devolvidos por ocasião da prestação de contas. 

Art. 3º A título de contrapartida, os universitários beneficiados deverão participar, quando convocados, em campanhas educativas, sociais ou 
benemerentes, bem como, em eventos oficiais do Município.  

Parágrafo único - Os alunos integrantes das Associações de Estudantes mencionados acima deverão, semestralmente, comprovar sua frequência ao 
curso, ou cursos que estiverem matriculados. 

Art. 4º A transferência dos recursos será formalizada com base nas disposições constantes da Lei Federal nº 13.019/2014 (Estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com 
organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999). 

Art. 5º Fica a cargo das respectivas Associações de Estudantes a contratação Serviço de Transporte Intermunicipal e Municipal para os universitários 
beneficiados, que se dará mediante processo licitatório aberto pelas associações e supervisionado pela Prefeitura Municipal de Coromandel, observando o 
critério de menor preço por km rodado. 

Parágrafo único - Para maior segurança e conforto dos estudantes, a empresa contratada deverá comprovar:  
I - o pagamento de seguro obrigatório, licenciamento e IPVA dos veículos utilizados no transporte;  
II - a vistoria do veículo, por meio de laudo, a ser realizado pelo DETRAN a cada 06 [seis] meses;  
III - a habilitação dos condutores dos veículos no mínimo na categoria D;  
IV - aprovação em curso de relações humanas e transporte de passageiros dos condutores dos veículos, administrados pelo órgão competente ou por 

entidades por ele reconhecidas;  
Art. 6º  As despesas resultantes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação do orçamento vigente: 02.02.05.02.12.364.0004.00.2024.33.50.41.00.00, 

ficha 160, podendo ser suplementada se necessário for. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 01 de fevereiro de 2025. 
 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 

como nela se contém. 
Prefeitura Municipal de Coromandel, 18 de Fevereiro de 2025. 

 
Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Comissão de Licitação 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de publicação de licitação a seguir: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. nº 039/2025 - Será realizado no dia 10/09/2025 às 08:00h o Processo n° 083/2025, com critério de menor por item. Objeto: 
Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de expediente para atender secretarias e setores da Prefeitura de Coromandel-MG, com 
reserva de itens para participação exclusiva de ME, EPP e MEI. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou 
pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 27 de agosto de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
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